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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 36312022, que "Concede o

título de cidadão mato-grossense ao senhor CARLOS EDUARDO

HESSMANN".
AUroR: Deputado NININHO

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Íq^r aí,,* Qul

I _ RELATORIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

36312022, de autoria do Deputado Nininho, que "Concede o título de

cidadão mato-grossense ao senhor CARLOS EDUARDO HESSMANN". A

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 118212022, Protocolo n" 654312022,Lido na 33u

S es são Ordinária (0 I I 06 I 2022), conforme descrito abaixo :

Arl. I" Conceder o título de cidqdão mqto-grossense ao senhor

CARLOS EDUARDO HESSMANN.

Art. 2n Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TÉCNICA, porém, a

justificativa do projeto presenta as informações exigidas pelo Art. 14, §2',

bem como pelo Art. 19, II, "d' e"b", exigidos pela Resolução no 6.597, de

20t9.

Insta mencionar também que, em reunião rcalizada no dia 13 de

janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e
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demais diretorias desta Casa de Leis, hcou registrado em ata que a menção,

na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a práúica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 0210612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alirrea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paÍa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realízadas, seja na internet ott intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impegam o segUimento da análise' nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvu da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D,O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(...)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nestq Conslituição, expedir decretos

legis I ativ os e res o luç õ e,s ;

l{l (;li\ll N l'() l\ l l,lt\O l,\l.it't I

Art. I7l - Resolução é aquela que se destina a regular maléria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

ômbito de sua competência exclusivct, nos casos indicados na

ConstituiÇão Estaduql, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o título

de cidadão mato-grossense ao senhor CARLOS EDUARDO HESSMANN",

de acordo com o que estabelece a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe

sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa

de Mato Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se deslina a

homenagear personalidades de notório reconhecintento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cicladania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não ndsceu no Estado de Mato Gro,sso;

il-
sueeri#iffines. ( Rev o g u do p e I a Re s o I u çd o 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3" - As pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

uniclacle federaliva são consideradas nascidas no Estado de
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Mqto Grosso para efeitos desta Resolução e não poderdo ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 012/35

homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Arl. 18 - Cada Deputado poderó indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa parq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e clncol pessoas oara teceber o T[tulo de

C idadania Mato-gross ens e :

ru - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as

demais honrqrias elencqdqs nesta Resolução. (griÍo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n" 36312022 é amparado pela

seguinte justifi cativa:

Por meio da presente propositura concedemos o titulo de

cidadão mato-grossense ao seúor CARLOS EDUARDO

HESSMANN,

O seúor CARLOS EDUARDO HESSMANN. Nasceu em 02

de março de 1979 na cidade de Maringá estado do Paraná' É

casado há 15 anos com Rosimeire Facco Hessmann tendo 2

f,rlhos: Lucas Facco Hessmann e Maria Eduardo Facco

Hessmann.

Filho de Orlando Hessmann nascido na cidade de Ibirama no

estado de Santa Catarina e Isabel Pereira Dos Santos Hessmann

nascida na cidade de Prado estado da Búia.

Representante comercial desde sua adolescência esta profissão

herdada de seu pai sempre trabalhou no segmento de vendas.

Aos27 anos de idade foi a procura de novos desafios surgindo

uma oportunidade de trabalho para todo o estado do Mato

Grosso, continuando mesmo segmento em vendas.
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Oportunidade esta abraçada com galra sem hesitar, fazendo o

translado do Paraná ao Mato grosso 2 anos sem residência fltxa,

desbravando todo o estado do Mato Grosso.

Em dezembro 2006, após 2 anos de trabalho casou se em

Maringá e mudou para Yirzea Grande com sua esposa

enfermeira recém formada, no mesmo ramo começou a

trabalhar com a empresa Recco Recco & cia Ltda segmentado

no ramo de moda fitness e praia empresa está que trabalha até

hoje a 16 ano.

No ano de 20ll participou do treinamento você ADEXH com

carga horaria de 34 horas, 2012 participou do treinamento

Diamond training com carga horaria de 32 horas ambos os

treinamentos voltados paÍa a aperfeiçoamento moral e

intelectual.

No ano de 2012 participou do curso de PNL (programação

neurolinguística) realízado pelo instituto você - a arte da

excelência humana com carga horaria de 96 horas recebendo o

certificado do sindicato dos terapeutas complementares do

estado de São Paulo estando apto a laborar como terapeuta

complementar.

Com estes 16 anos vividos em nosso grande estado de Mato

Grosso virou um mato[l]grossense de coração torcedor do

Cuiabá esporte clube, filhos cuiabanos tendo muito orgulho de

viver e saber que trabalha todos os dias para trazer regresso a

este lugar.

Pelos relevantes serviços prestados a sociedade mato-grossense

na area de saude publica entendemos ser o senhor senhor

CARLOS EDUARDO HESSMANN merecedor do titulo de

cidadão mato-grossense.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préúrca coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, poÍ sua atividade,

tenham contribuído de algUm modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.
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É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,wxômano,

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição,

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprOvação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

36312022, de autoria do Deputado NININHO, lido na 33u Sessão Ordinária

(0v06t2022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

MULIIIIR, CIDADANIA
rDoso.

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' O.S. N'
PR 363t2tt22 t)s54t2022 LJ55412022

Referente ao Projeto de Resolução

título de cidadão mato-grossense

HESSMANN."

(PR) n" 36312022, que "Concede o

ao senhor CARLOS EDUARDO

Pelas razões expostas,

mérito, voto favoravelmente à

n" 36312022, de autoria do

Ordinária (0 I I 0 6 I 2022).

VOTO RELATOR:

vma vez que foi qualificado o respectivo

aprovação do Projeto de Resolução (PR)

Deputado NININHO, lido na 33u Sessão

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

SPMD/I{US/CDHDDMCACAVALMT, "- J4 a" e2022.

RELATOR:
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

ü I; ôRDiNÃzuÃ j ü rpxrnnôúiúÃnin

PR Nu 36312022.
D.eppt.a-d 9 N ININ l"I O_:

APENSAMENTO:

^NEXOS:

VOTO DO RELATOR: Pelas
(PR)

NIEMBROS TITULARES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIAO REZENDE
Vice-Presidente

JANAINA RIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução

srsrEMA ELETRôN ICo D_E -DEL[BpRAÇ-Ão -RPMorA (vl"P"EocoNF-.ER"pNCIA]

: fl.à""*',-ii;;,',;i;- Ü n*i.n,iin,
L--i I-l cournÀnro Ao RELAT.Rí\i., fl *u*nro

: ülorã^oror;;.,.,,----- Ir^.;;;;;;
L-J [l.o,nr*o*,oooRELAr.Rr]Ào, !*uroro

ü;;"o*i'-iio*i',r', tr;;il;;;;
I-l cournÁnroAoRELAroR(N.t(r, n*rroro
n lã"à*.t^i"*i.'.,, tr r-;;;;;
l-l corrnÁnro e.o RELAToR (rÀí)) l-l otroro

irtoltunos supt-sntrs'

DR. JOAO ààro*rroro*,r,n,, I;#;;;
.o"lllllg-.n-g^ELAroR{\.Ào) E *9ro1o

coM o RELAT.R (srlr) l-l oorrr"a,ot
t
coNrRÁRro Ao RELAToR í1,\o) l-l *uroro

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

SINDSPEN

! .o, o RELAT.R (srrr)

l-l conrnÁnro eo RLLAToR (§,i()l

E ao,oRELAT.R(sÍrr)

! co.rrnÁnro Ao RELAToR rl.\(,)tr

[-l ,*urr*.,o,

l-l .troro

! ,^u.r*.,o,
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certifico que foi designado o Deputado T xúl\r't,r* KtU+ pararelatar a presente matétía.

FINAL da proposição: APROVADO f nrfnfUOO

Secretária da Comissão Permanente
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VIER DA CUNHA
ivo do Núcleo Social

COM O RELATOR (:I}1) PRESENCIIAL
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